
Al'ESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atesto para os devldos fins e efeitos que o a empresa 
Liderança Assessoria e Consultoria Contábll Ltda, 
CNPJ: 14.718.770/0001-89 presta serviços neste Poder, 
no período de 02 de Janeiro de 2017 até os dias atuais, 
demonstrando na execução do trabalho NOTORIA E 
EXCEPCIONIAL CAPACIDADI; TECNICA, tendo como 
objeto do contrato: Contratação de Prestação de serviços 
técnicos profissionais especializados de assessoria e 
consultoria contábil compreendendo: contabilidade pública 
geral da receita e despesa de janeiro a dezembro, elaboração 
dos balancetes, prestação de contas,, dando tudo como 
presente e valioso para que produza efeitos legais. 

Pé de S~~rra, 26 de Março de 2019 . 

. !& --... 
~~~*· 
' .Agenárlo Carneiro 

Presidente 

Rui01 Manoel Luiz Carneiro, n2 93, Centro, Pé de Serra/BA 
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Presidente 

Rua Manoel Luiz Carneiro, n~ 93, Centro, Pé de Serrà/BA 



Quinta-feira 
02 de F·everelro de 20U ' 
Ano:l 
Edição: 003 

Câmara Municipal de Pé de Serra 

Licitações 
lnexigibili~~ade 
Nºoo1/2017 

INEXIGIBILIDADE DE UCITAÇÃO Nº 001/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2017 

DIÁRIO 
OFICIAL 

CAMARA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA- Inexigibilidade Nº 001/2017- Objeto: Cont ratação 
direta de empresa para prestação de serviços de assessoria técnica e especlallzada nas áreas de 
Administração Orc;am(mtárla e Contábil da Câmara Municipal de Pé de Serra, durante o exercício de . 

/Y 2017. EMPRESA: Ltd~rança Assessoria e Consultoria Contábil Ltda, no valor de R$ 66.000,00. 
Amparo .Legal Art. 25,. Inciso II combinado com o artigo 13, Incisos II, Ill e V da Lei no 8.666/93. 

. Considerando o Parecer da Comissão Permanente de LlcltaÇão, ratifico a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, para o objeto acima mencionado. PÉ DE SERRA, 02 de janeiro 2017. Rlsomar de Souza 
carneiro - Presidente CPL 

Extrato 
Contrato 
N°001/2017 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2017 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2017 

CAMARA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA· lnexigibilidade Nº 001/2017 Contrato Nº 001/2017 -
Objeto: Contratação direta de empresa para prestação de serviços de assessoria técnica e 
especlallzada nas áreas de Administração Orçamentária e Contábil da Câmara Municipal de Pé de 
Serra. EMPRESA: Llden1nça Assessoria e Consultoria Contábil Ltda, no valor de R$ 66.000,00. 
Amparo Legal Art. 25, Inci so II da Lei nº 8.666/93. Pé de Serra; 02 de janeiro 2017. 

Ji 
P~gi na 02 Câmara Municipal de Pé de Serra 

http://www.portallop.or1~.br/camara/ba/pedeserra 02 de Fevereiro de 2017 Rua Manoel Luiz Carneiro NR 93, Centro 
Documento asslnldo ~talmenteccnfwme MP •· 2.200·2/2001 dd C/OC/2001, qwe ~stttvl a lllfr>tStnitura de Chans Públlus 8mUelra • ICP T el: 75 3660-2118 



Terça-Feira 
30 de Janeiro de 2018 
Ano:2 
Edição: 025 · 

Câmara Munfclpal de Pé de Serra 

Licitações 
lnexigibilida1de 
N° 001/2018 .. Ratificação 

AVISO DE PUBLICACÃO 
I NEXIGIBIUDADE OE LICITAÇÃO Nº 001/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2018 

DIÁRIO 
OFICIAL 

CAMARA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA- lnexlgibilldade Nº 001/2018- Objeto: Contratação 
direta de empresa para prestação de serviços de assessoria técnica e especializada nas áreas de 
Admln lstra~o Orçamentária e Contábil da Câmara Municipal de Pé de Serra, durante o exercido de 

~ 
2018. l!MPReSA: Llderan1~ Assessoria e Consultoria Contábil Ltda, no valor de R$ 66.000,00. 
Amparo Legal Art. 25, inci!~o II combinado com o artigo 13, Incisos II, III e V da Lei nº 8.666/93. 
Considerando o Parecer da Comissão Permanente de Licitação, ratifico a INEXIGIBIUDADE DE 
UCITAÇÂO, para o objeto ê1cima mencionado. PÉ DE SERRA, 03 de janeiro 2018. Ellssandra Carneiro 
Rios da Silva - Presidente CPL 

N° 002/2018 .. Ratifica<:ão .. . 

AVISO OE PUBUCAÇÃO . 
INE:XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018 

CAMARA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA- Inexlgibllldade Nº 002/2018- Objeto: prestação de 
serviços de supervisão jurídica acompanhamento junto ao Tribunal de Justiça da Bahia, TCM-BA, 
INSS e ações que envolvam a Câmara Municipal, durante o exerdclo de 2018. EMPRESA: 
JERONIMO MESQUITA SCtCIEDADE DE ADVOGADOS, no valor de R$ 34.980,00. Amparo Legal 
Art. 25, inciso II combinado com o artigo 13, incisos II, lll e V da Lei nº 8.666/93. Considerando o 
Parecer da Comissão Permémente de Licitação, ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para o 
objeto acima mencionado. l'É DE SERRA, 03 de janeiro 2018. EHssandra Cameiro Rios da Siiva -
Presidente CPL 

-

Página 02 Câmara Municlpal de Pé de Serra 

http://www.portal_lop.org. br /cama ra/ba/pedeserra 30 de Janeiro de 2018 Rua Manoel Luiz Carneiro N§ 93, Centro 
Dotumento anludo diiltalmente conforme MP n. 2.200.2/2001 de 2•/08/20Gl, que ln$thul 1 lnlrwst1111un dt Chaves Põbllm Bmileln • ICP Tel : 7 5 3660-2118 



Terça-Feira DIÁRIO 
OFICIAL 

OS de Fevereiro de 2019 
Ano:2 Câmara Municipal de Pé de Serra 

Edição: 052 

Extratc>s 
lnexigibilida~de~~~~~~~~~~ 
N°001/2019 

~ 

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2019 

CAMARA MUNICIPAL Dt: PÉ DE SERRA- Inextgibllldade Nº 001/2019 Contrato Nº 001/2019 
.. Objeto: Contratação cllreta de empresa para prestação de serviços de assessoria técnica e 
especializada nas áreas de Administração Orçamentária e Contábil da Câmara Munlclpal de Pé de 
Serra. EMPRESA: Lidera1nça Assessoria e Consultorla Contábll Ltda, no valor de R$ 71.500,00. 
Amparo Legal Art. 25, lnd:;o. II da Lei no 8.666/93 . Pé de Serra, 02 de janeiro 2019. 

Nºoo2/2019 

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2019 

CAMAAA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA-Contrato Nº 009/2019 Objeto: prestação de serviços de 
supervisão jur(dlca acompanhamento junto ao Tribunal de Justiça da Bahia, TCM-6A, INSS e ações 
que envolvam a Câm<lra Munlclpal. CREDOR: JERONIMO MESQUITA SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS, no valor dl? R$ 34.980,00. Amparo Legal Art. 25, inciso II da Lei nº a ·.666/93. Pé de 
Serra, 02 de Janeiro 20jl9 

Contrato 
Nºoo1/2019 

EXTRATO CONTRATO Nº 001/2019 

CAMARA MUNICIPAL DE! PÉ DE SERRA• lnexigibilidade Nº 001/2019 Contrato Nº 001/2019 
- Objeto: Contratação direta de empresa para prestação de serviços de assessoria técnica e 
especlallzada nas áreas de Administração Orçamentárla e Contábil da Câmara Municipal de Pé de 
Serra. EMPRESA: Lldera111ça Assessoria e Consultoria Contábil Ltda, no valor de R$ 71.500,00. 
Amparo Legal Art. 25, l ncl~m II da Lei no 8.656/93. Pé de Serra, 02 de janeiro 2019. 

-

Página 02 Câmara Municipal de Pé de Serra 

http://www.portaliop.or~.br/camara/ba/pedeserra 05 de Fevereiro de 2019 Rua Manoel Luiz Carneiro N2 93, Centro 
Documento assl111do d41itillnente confne W n. Z.200.2/2001de24/08/2001, que institui a infra-esllutura de Olavet P4tiicas Bmíletra • ICP Tel : 75 3660-2118 
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Sexta-feira 
13 de janeiro de 2017 
Ano 1 • Edição N" 5 -} 

• 1 3. 

Profaitura Muniaipal de Pé de Stlrra • BA 

RESUMO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nª 001/2017) 

Processo Administrativo Ng 009/2017 - lnexigibilidade de Licitação N2 001/2017 -órgão: Prefeitura Municipal de 
Pé de Serra/Bahia - Empresa: LIDERANÇA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL L TOA -i ME, CNPJ. N2 

14.718.770/0001-89- Objeto: Contratação de Prestação de serviços técnicos profissionais especializados de 
assessoria e consultoria contábil compreendendo: contabilidade pública geral da receita e despesa de janeiro a 
dezembro, elaboração dos balancetes, orçamento, prestaçao de contas. etc. Fundame11to Legal: Art. 25, Inciso li , 
combinado com o Art. 13, Inciso Ili da Lei Federal nª 8.666/93 e suas alterações. 

Pé de Serra/BA, 05 de Janeiro de 2017. 

RESUMO (INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO N8 00212017) 

Processo Administrativo N2 010/2017 - lnexiglbilidade de Licitação N11 00212017 -órgão: Prefeitura Municipal de 
Pé de Serra/Bahia- Empresct: SOUZA & OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ. N12 26.707.665/000123 
• Objeto: Contratação de Prestação de serviços técnicos profissionais especializados de assessoria e consultoria 
jurfdica compreendendo: defE>sa dos interesses do Municfpio de Pé de Serra/BA através do acompanhamento de 
demàndas ou recursos. Fundamento Legal: Art. 25, inciso li, combinado com o Art. 13, Incisos Ili e V da Lei 
Federal n11 8.GGG/93 e alterações. 

Pé de Serra/BA, 05 de Janeiro de 2017. 

ltESUMO (INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO Ni 003/2017) 

Processo Administrativo N11 0·1112017 - lnexigibilldade de Licitação N11 003/2017 - Órgão: Prefeitura Municipal de 
Pé de Serra/BA - Empresa: ANDERSON DOS SANTOS DE JESUS • ME, CNPJ. NO 24.435.360/0001-84 -
Objeto: Contratação de Prestação de serviços técnicos profissionais especlalizados de assessoria e consultoria 

· na Polftica de Assistência Social compreendendo: gestão do SUAS, Assessoria em vigilância socloasslstenclal; 
gestão dos recursos, gestão do Programa Bolsa Fam!lia, gestão dos sistema Integrados SAA do MOS, gestão 
dos serviços e benefícios. Fundamento Legal: Art. 25, inciso li, combinado com o Art. 13, incisos 1 e Ili da Lei 
Federal nº 6.666/93 e alteraçêíes. 

Pé de Serra/BA, 05 de janeiro de 2017.· 

http ://pmpedeserraba.imprensaof lcia l .o rg/ 

·CERTIFICADO DIGITALMENTE POR : AC CERTS IGN SRF ICP·BRAS I L • 



Qt1ima-feim ·8· 
08 de março de 2018 
A 1io l i • Ediçao N° 29 ~ f' roleilura Municipal de Governador Mangabeira - BA 

Diário Oficial do 
EXECUTIVO 

EXTRATO (CONTRATO N11 089/2018) 

; ESTADO DA BAHIA 
.. MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA 

• 1, •• 
1 
Prefeitura Municipal 
Governo da A-Juda11ça 

PREPEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA/BA. 
CNPJ: :13.128.496/0001.-38 

PUBLICAÇÃO OE EXTRATO OE CONTRATO 
CONVITE Nº 008/2018- CONTRATO N• 089/2018. 

CONTRATATANTE: Prnfeitura Municipal de Governador Mang;ibelra - eahl<i. CONTRATAOA: 
UOERANCA ASSESSORi!A E CONSULTORIA CONTABIL LTDA ME com CNPJ n• 14-718.770/0001-89, 
situada na Rua JJ Seabra n• S1S, Térreo, Bairro centro, CEP. 44.640-000, Riatflão do Jacufpe -
Bahia. OBJETO: Contr.1tação de empresa para prestação de SerViços Técnicos Espe<:lallzado de 
Assessoria e Contrataçl o de empren especializada para a Gestão patrimonial dos bens moveis e 
Imóveis da Prefeitura Municipal de Governador Mansabeira/BA, compreendendo o levantamento 
ffslco, emplaquetamento dos bens e sua Incorporação, processo de b1lxa de bens, gestão 
patrimonial com anáU:;e dos dados contábeis apurados, depreciação e/ ou reavaliação dos bens, 
confecção do livro de t:ombo de 2018 e Assessoria Patrlmonlal do Exerd clo 2018. Sob o reglrrw de 
empreitada por preço nlobal, conforme coMta da proposta da CONTRATADA. VALOR: R$ 66.000,00 
(sessenta e seis mil rea is). PERÍODO: 12 MESES. 

Marcelo Pedreira de Mendonça 
Prefeito Municipal 

Rua José Martins nº 201, Bairro Centro, CEP. 44.350·000, Governador Mangabeira - Bahia, 
Ti:WFax: (75) 3638·2682-CNPJ: 13.828.496/0001 ·38. 

http ://p rngov e rn ado rmangabei raba. I m pre nsao fiei ai. o rg/ 

· CERTIFICADO DIGITALM ENTE POR : AC CERTSIGN SRF !CP-BRASIL I IMPRENSAOFICIAL.OAG • 
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~fü.;~~J~1,~~~W&9WM?O=~::~d:A;•JMHWRFM'8~~~ 
.:F2rni:~.H~f~:;· ·.: 11\IEXIGIBILfDADE DE LICITAçfo ffO 00512019 
:;, ·-j;j'.~ l · : ~A ·• . .;:·. PROCESSO ADMINISTRATJ\10 Nº 023/2019 
,'\ ._!4'.•r!Ç,*MARA MUNICIPAL DE l~RA - lnexlglbllldade Nº 00512019· ObJeto: prestação de serviço de 
.;<~~~ma;$~ESSOR!A E CONSULTO~IA CONTÁBIL, FINAN~EIRA E .ORÇAMENTÁ~IA, durante o exercício de 2019. 
J- '\. ~ Q.Rl':;.~OR: Liderança Assessona e Consultoria Contábil Ltda , no valor de R$ 67.840,00. Amparo Legal Art, 25, 
;!; ; ·!', ~ ir1éiso!ll combinado com o artigo 13, incisos li, Ili e. V da Lei nº 8.666/93. Considerando o Parecer da Comissão 
,;".;· =., P.~fm.ái:iente de licit~ção, r~tifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para o objeto acima mencionado. Irará, 02 
· :· •. i' deiria'io 2019. Carollne Galmdo de Jesus - Presidente CPL. , 
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AVISO DE PUBuc'AÇÃO . 
· l~ IEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO ffD 001/2020 

. PROCESSO ADMINISTHATIVO NO 001/2020 

CAMARA MUNLCIPAL DE IRARÁ- lnexlglbllidade NO . 001/2020- ObJelo: 
Contratação direta de empresa para prestação de selVlços de assessoria 
técnica e especializada nas áreas de Administração Orçamentária e Contábil 
da Câmara Municipal de Irará, durante o exercfolo de 2020. CREDOR: 
Liderança Asse~sol1a e Consullorla ContábU Ltda, no valor de R$ 101.760,00. 
Amparo Legal Art. 25, lnclso li eomblnacto com o artigo 13, Incisos li, UI e V da 
Lei nº 8.666/9a. Considerando o Parecer da Comissão Pennanente de 
Llclta~ão, ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para .o obfeti> acima 
mencionado. Irará, 02 de Janeiro 2020. caro11(16 Gallndo de Jesua- Presldente 
e~ 1 · 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 
EXIGJBIUDAOE DE ucrr AÇAO N8 002/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO W 002/2020 

CAMARA MUllllCIPAL DE IRARA· lnexlglbUldade tfl 002/2020- Ob)eto: 
CQntratação de Empresa pata prestaÇão de SupefVlsão Jurldlca, 
acompanhamento junto ao Tribunal de Justiça da Bahia, TCM·Ba e INSS de 
AÇOes e Proceseos que envolvam a Càmata ML!OIClpa~ além de Assessoria é 
ConsuJtorra na á~a Pllblroa, durante o exercício de 2020. EMPRESA: Souza !li 
Oliveira Advogados A.ssocrados, no valor de R$101.760,00. Amparo Legal Art. 
25, Inciso 11 oomblnado com o artigo 13, fnclàos li, 111 e V da l.el n11 a.666193. 
considerando o Parecer da Comissão Permanente de Lfeltação, ratrlco a 
INEXIGIBILIOJIOE OE LICITAÇÃO, para o objeto acima mencionado. Irará, 02 
de lanelro 2020. Carollne Gallndo de Jesus - Presidente CPL · 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 051/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0051/2021 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2021 

A CÂMARA, DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE IRARÁ , 
Estado da Bahia, com sede na Praça Presidente Tancredo Neves, 
n°120, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério 
da Fazenda, CNPJ sob o n°13.226.238/0001-81, doravante 
denominado CONTRATANTE, e neste ato representado por seu 
Presidente GJENIVALDO BATISTA DA SILVA, brasileiro, inscrito 
no CPF sob o nº 971 . 735.255-00 e RG nº 06897673 90- SSP/BA, 
residente na Faz. Várzea, nº 15 - Zona Rural, Irará, Bahia, 
doravante CONTRATANTE, e a empresa LIDERANÇA 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL L TOA, inscrita no 
CNPJ/MF n° 14. 718. 770/0001-89, sediada na Rua J. J. Seabra, 
515, Centro, R. do Jacuípe -BA, neste ato, representada por seu 
Sr. PABLO LUCIANO P. DE ALMEIDA, brasileiro, maior, 
Contador com inscrição no CRC/ BA sob n° 023447 /0-8 , inscrito 
na CPF nº 000.885.885-30, com mesmo endereço da contratada, 
doravante clenominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente Contrato de prestação de serviços que se regerá pelas 
cláusulas e condições aqui estabelecidas e pelas normas da Lei 
Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

CLÁUSULA l>RIMEIRA- DO OBJETO 

I - O presente termo tem por objetivo a prestação de serviços de 
assessoria técnica e especializada nas áreas de administração 
orçamentária e contábil da Câmara Municipal de Irará (Assessoria 
Contábil), conforme está discriminado no Processo Administrativo 
já identificado, o qual passa a fazer parte integrante do presente 
Contrato, independente de transcrição. 

II- Este Contrato guarda conformidade com a Inexigibilidade de 
Licitação nº 004/2021, incluindo-se, ainda, à Proposta de Preços 
da CONTRA'TADA, e demais documentos constantes do Processo 
Administrativo n° 0051/2021 que, independentemente de 
transcrição, fazem parte integrante e complementar deste 
Instrumento. 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º .120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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CLÁUSULA SEGUNDA- DA EXECUÇÃO FISCALIZAÇÃO 

I - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de 
acordo com as condições avençadas no presente contrato e 
principalmente observando a Lei Federal n° 8.666/93 (com suas 
modificações), respondendo a parte inadimplente pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

II - O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, a execução 
do serviço se em desacordo com o estipulado no presente 
contrato. 

III - A execução do serviço pactuados no presente contrato será 
realizada na sede da Câmara de Vereadores de Irará e/ou nas 
dependências da CONTRATADA, em conformidade com a 
proposta de trabalho, ficando a fiscalização deste sob a 
responsabilidade do Departamento de Administração e Finanças 
de preposto por este, indicado, devendo este observar o fiel 
cumprimento do serviço. 
IV - A fiscalização e gestão do presente contrato ficará a cargo 
da Chefe cio Departamento de Administração e Finanças. 
§ 1 º- Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na 
forma da Lei, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade 
do serviço descrito neste contrato. 
§ 2º - As partes poderão, também, alterar esse instrumento de 
Cont rato, através de Termo Aditivo a ele, onde se observem as 
regras previstas na legislação contratual específica sobre o 
assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
PAGAMENTO. 

DO VALOR E FORMA DE 

1 - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela execução do 
serviço, obj eto do presente contrato, o valor global de R$ 
42.400,00(Quarenta e Dois Mil e Quatrocentos Reais). 
II - O paqamento será efetuado, em OS {cinco) parcelas 
mensais dE~ R$ 8 .480,00 {oito mil, quatrocentos e oitenta 
reais). 
III - O CONTRATANTE efetuará o pagamento no valor acima 
descrito, através de credito na conta corrente da 
CONTRATAIDA: BANCO DO BRASIL S.A, AGÊNCIA: 0684- X, 
C/C: 29.60!5-8, dando tudo por bom firme e valioso. 
IV - Do valor constante do item 1, o percentual de 60°/o (sessenta 
por cento), corresponde às despesas com pessoal e enca rgos e 
40º/o, (quarenta por cento), correspondem as despesas de 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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insumos, impostos, e outras despesas relacionadas ao uso do 
escritório funcional, a exemplo de aluguel, condomínio demais 
funcionários, despesas de viagem, hospedagem , material de 
expediente (papel, tintas, cartuchos), manutenção de sistema, 
manutenção dos computadores, telefone, internet, luz , água, 
impressão, digitação, assinatura de revistas, etc. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO 

O presente contrato será reajustado através de acordo formal 
entre as partes, observando sempre as instruções governamentais 
pertinentes e aplicáveis; 

CLÁUSULA IQUINTA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de 
dezembro de 2021, podendo ser objeto de prorrogação, por 
períodos iguais e sucessivos, mediante lavratura de termo aditivo, 
nos termos do art. 57, da Lei n° 8666/93, com suas alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1- A despesa decorrente do presente contrato correrá à conta da 
dotação orçamentária abaixo descriminada, constante do presente 
orçamento e nos próximos exercícios pela dotação que vier a ser 
alocada para este fim. 

Órgão: 01 - Câmara Municipal 
Unidade: 0101 - Câmara Municipal 
Ação: 2001 ·- Desenvolvimento e Assessoria Câmara Municipal 
Elemento: 3.3 .9.0.35.000 - Serviço de Consultoria 
Fonte: 00 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1 - DO CONTRATANTE: 

1. Garantir a execução da Proposta de Trabalho aprovada, 
propiciando as condições necessárias ao desenvolvimento das 
atividades e facilitando o acesso às informações indispensáveis à 
realização dcs trabalhos; 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º .120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 
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2. Proceder à definição precisa do objeto deste contrato, por 
especificações e referências necessárias á sua perfeita execução 
pela CONTRATADA; 
3. Disponibilizar para a CONTRATADA todas as informações 
necessárias e~ execução do serviço; 
4. Realizar o pagamento de acordo com o disposto na cláusula 3ª do 
presente contrato 
5. Custear as despesas de hospedagem, alimentação e 
deslocamentos sempre que algum funcionário da CONTRATADA 
for designado para atendimento 

6.Possibilita r a CONTRATADA, condições que lhe permita atender 
as condições da proposta de trabalho, fornecendo documentos e 
informações precisas sobre o serviço; 

7. Formular consultas, em tempo hábil, sobre assuntos relativos 
ao objeto, de forma clara, precisa e através de meios de 
comunicação eficazes, possibilitando a brevidade nas respostas 

II- DA CONTRATADA: 

a) Assessorar o CONTRATANTE: 

1.Com vistas a orientar os técnicos do CONTRATANTE quanto ao 
funcionamento do sistema; 
2.Consultas a serem formuladas pela Câmara de Vereadores, 
através do Presidente ou por prepostos por ele designados em 
horário normal de expediente, salvo emergências que justifiquem 
a demanda extraordinária; 

3.Não divulga r dados ou informações, relacionados com o presente 
contrato, nern fornecer cópias de relatórios e documentos a 
terceiros, sem prévia autorização do CONTRATANTE; 

4.Prestar ao CONTRATANTE todas as informações e 
esclarecimentos concernentes ao objeto deste instrumento, quando 
solicitados; 

5. Assumir integral responsabilidade pela execução do serviço 
contratado, responsabilizando-se pelos danos causados a Câmara 
de Vereadores de Irará ou a terceiros; 

6 . Não subcontratar a execução do serviço, sem prévia aprovação do 
CONTRATANTE; 

PARÁGRAFO ÚNICO. É obrigação comum o cumprimento dos 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 
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prazos avançados neste instrumento 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS. 

I - Pela inexecução parcial ou total deste contrato, poderá o 
CONTRATANTE, facultada ampla e prévia defesa a CONTRATADA, 
aplicar as penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA l"ONA - DA RESCISÃO 

I - O presente ajuste poderá ser rescindido, em qualquer tempo, 
por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, pela inexecução 
total ou parcial do contrato, nos casos enumerados nos incisos I 
ao XII, XVI1 e XVIII, do art. 78, observado o art. 79, §§ 10, 2º e 
50 e art. 80, todos da Lei Federal n° 8.666/93, assegurado o 
contraditório e ampla defesa da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DECIMA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

I - O presente CONTRATO se regerá pelas cláusulas e condições 
aqui estabelecidas e pelas normas da Lei Federal nº 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos casos em que for omisso o presente 
instrumento, aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93, a legislação civil, 
especialmente o Código Civil, quanto ao pagamento e às normas 
gerais do contrato de prestação de serviços (Artigos593 a 609), 
especialmente quanto à execução e às obrigações da 
CONTRATADA. 
II - A CONTRATADA, para atendimento de quanto dispõe o art. 
25, II, comt)inado com o art. 13, III, da Lei 8.666/93, anexa, ao 
presente termo, ficando estabelecida a vinculação do presente 
contrato ao Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 04/2021. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE. 

1 - O CONTRATANTE providenciará a publicação, em resumo, no 
Diário Oficial Eletrônico da Câmara de Vereadores do Município de 
Irará, do extrato do contrato, bem como publicações de extratos 
de termos aditivos, se for o caso, e outras determinadas em Lei, 
na forma prescrita no art. 61, parágrafo único, da Lei n°8.666/93. 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Irará, Estado da Bahia, 
como o competente para dirimir quaisquer dúvidas e/ou 
divergências que porventura venham a ocorrer em virtude do 
cumprimento do presente contrato, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que se configure. 

Assim, por estarem justos e acertados, subscrevem as partes o 
presente Termo de Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, dando-o como bom e valioso. 

Irará-Hahia, 02 de Agosto de 2021. 

~.~AfL a _ 1-- h , k_j:l&~J_, 
~A~ASILVA 
MUNICIPAL DE IRARA 

CONTRATANTE 

LIDERANÇA ASSESSO'RIA- E ~ONSUL TORIA CONTABIL 
LTDA 

PABLO LUCIANO P. DE ALMEIDA 
CONTRATADO 

TESTEMU NHAS: 

'14. 718. 770/0001-891 
LIDERANCA AISESIOAIA E CONS!Jl. TORIA 
. CONTAPIL ~TCA •MI 

~lCé),. (~'n\),)Y'CL , aQ ~ \);) .. 
CPF 

1 ft J, J, IUlllti\, ~a 116 • Tl~'flO 
' OANf~O • e115, 4Hi1U 'UO • 
~Ol:fAê 0'4 tiAêl:Jltlf • ~~ j 

6.&i1omo 1 Jl.d~ ~~o_~ 
CPF: OQG . ~g 1 . Js 6 - o~ 
02 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 051/2021 

CAMARA MUNICIPAL DE IRARA • Inexigibilidade Nº 

004/2021 Contrato Nº 051/2021 

Objeto: Contratação direta de empresa para prestação de serviços 
de assessoria técnica e especializada nas áreas de administração 
orçamentária e contábil da Câmara Municipal de Irara (assessoria 
contábil) 

EMPRESA: Liderança Assessoria e Consultoria Contábil Ltda. 

Valor R$ 42.400,00 (quarenta e dois mil e quatrocentos 

reais),sendo R$ 8.480,00 (Oito Mi l Quatrocentos e Oitenta Reais) 

mensa s. 

Dotaçfío Orçamentaria : 
ÓrgãcJ: 01 - Câmara Municipal 

Unidade: 0101 - Câmara Municipal 
Ação: 2001 - Desenvolvimento e Assessoria Câmara Municipal 
Eleme111to: 3.3.9.0.35.000 - Serviço de Consultoria 
Fonte: 00 

Vigência : OS (cinco) meses. 

Ampar o Legal Art. 25, inciso II da Lei nº 8.666/93. 

I rará, 02 de Agosto 2021. 
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